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ARQUIVO 

MUNICIPAL 

Lei Nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 



Art. 7º - Os arquivos públicos são os 

conjuntos de documentos produzidos e 

recebidos, no exercício de suas atividades, 

por órgãos públicos de âmbito federal, 

estadual, do Distrito Federal e municipal em 

decorrência de suas funções administrativas, 

legislativas e judiciárias. 

 
Lei Nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 



Art. 8º - Os documentos públicos são 

identificados como: 

 

Correntes – Intermediários - Permanentes. 

 
Lei Nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 



§ 1º - Consideram-se documentos 

correntes aqueles em curso ou que, 

mesmo sem movimentação, 

constituam objeto de consultas 

frequentes. 

 
Lei Nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 



§ 2º - Consideram-se documentos 

intermediários aqueles que, não 

sendo de uso corrente nos órgãos 

produtores, por razões de interesse 

administrativo, aguardam a sua 

eliminação ou recolhimento para 

guarda permanente. 

 
Lei Nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 



§ 3º - Consideram-se permanentes 

os conjuntos de documentos de 

valor histórico, probatório e 

informativo que devem ser 

definitivamente preservados. 

 
Lei Nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 



ARQUIVO MORTO 





Fase Corrente Fase 

Intermediária 

Destinação Final 

Enquanto vigorar 10 anos Guarda 

permanente 

Acordos, Ajustes, Contratos e Convênios 

Tabela de Temporalidade. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2001 



Fase Corrente Fase 

Intermediária 

Destinação Final 

2 anos ---- Eliminação 

Audiências, Despachos e Reuniões 

Tabela de Temporalidade. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2001 



Fase Corrente Fase 

Intermediária 

Destinação Final 

5 anos 47 anos Eliminação 

Admissão e Aproveitamento 

 Contratação; 

 Nomeação; 

 Readmissão; 

 Readaptação; 

 Recondução; 

 Reintegração; 

 Reversão. 

Tabela de Temporalidade. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2001 



Fase Corrente Fase 

Intermediária 

Destinação Final 

Até o trânsito em 

julgado 

5 anos Guarda 

permanente 

Ações Trabalhistas e Reclamações Trabalhistas 

Tabela de Temporalidade. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2001 



Fase Corrente Fase 

Intermediária 

Destinação Final 

Até 

aprovação 

das contas 

5 anos a contar da 

data de aprovação 

das contas 

Guarda 

permanente 

Reforma, Recuperação e Restauração 

Tabela de Temporalidade. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2001 



Art. 10 - Os documentos de valor 

permanente são inalienáveis e 

imprescritíveis. 
 

Lei Nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 



Arquivo do Município de Porto Nacional 



A BOMBA 

RELÓGIO! 













Sugestões 



Digitalização dos Documentos 

 

 informar com precisão e segurança a localização 

do(s) documento(s) recebido(s) e retirado(s); 

 agilizar o acesso as informações; 

 garantir a preservação de documentos originais 

passíveis de destruição; 

 segurança do acervo contra furto, incêndios, 

inundações etc. 



Existem possíveis riscos à 

saúde e segurança do 

trabalhador no arquivo, são 

estes: poeira, fungos, 

bactérias, ácaros e mofos 

que podem estimular o 

aparecimento de alergias e 

disfunções respiratórias.  

EPI’s para Servidores 



 deve possuir áreas de 

depósito reservadas, com 

condições climáticas e de 

segurança. 

Ambiente Adequado 

 devem ser previstas 

instalações e facilidades de 

acesso para deficientes 

físicos, sejam eles usuários 

ou funcionários. 
 



 três áreas específicas devem ser planejadas: área reservada 

ao trabalho técnico e aos depósitos, totalmente vedada ao 

público (60 %); área administrativa, parcialmente vedada 

ao público e (15 %); área pública (25 %). 

Ambiente Adequado 



 é importante prever o 

crescimento do acervo e 

a necessidade futura de 

ampliação das áreas de 

depósito, visto que a 

documentação tende a 

crescer de volume com o 

passar do tempo. 

Ambiente Adequado 



Art. 1º – É dever do Poder Público a gestão 

documental e a proteção especial a 

documentos de arquivos, como instrumento 

de apoio à administração, à cultura, ao 

desenvolvimento científico e como elementos 

de prova e informação. 
 

Lei Nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 
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E-mail: cgmportonacional@gmail.com 


